
PROCESSO : 19305/2014 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS  : ALEXANDRE RUSSI
EDILEIA INGRID DA SILVA
RONALDO DE MORAIS SOUSA

Ex.mo. Sr. Conselheiro Relator,

Informa-se primeiramente, que por meio do Acórdão nº 3178/2015-TP, 

publicado em 04/09/2015, foram aplicadas e determinadas as seguintes sanções:

• MULTA de 66 UPFs/MT e restituição aos cofres públicos de R$453,97 ao Sr. 

ALEXANDRE RUSSI;

• MULTA de 22 UPFs/MT à Sra. EDILEIA INGRID DA SILVA; e,

• MULTA de 11 UPFs/MT ao Sr. RONALDO DE MORAIS SOUSA.

Ocorre  que,  foi  protocolado  pelo  Sr.  ALEXANDRE  RUSSI,  recurso 

ordinário sob nº 218200/2015, de 14/09/2015, o qual já foi objeto de análise pela 

Secex da 2ª Relatoria (documento digital nº 221312/2015) e pelo Ministério Público 

de Contas, conforme Parecer nº 8291/2015, onde ambos ressaltam a necessidade 

do  atesto  deste  Núcleo  quanto  aos  documentos  de  ressarcimento  aos  cofres 

públicos apresentado no documento digital  nº 172762/2016 (fls.  27/28). Diante 

disso, foi nos encaminhado o processo a fim de certificar se houve o cumprimento 

total ou parcial do Acórdão 3178/2015-TP. 

Cabe ao Núcleo de Certificação e Controle de Sanções informar que:

• quanto as MULTAS, não foram recolhidas à conta FUNDECONTAS, uma vez 

que os responsáveis são notificados após  a constatação de prazo recursal 

decorrido, certificado pela Secretaria Geral do Tribunal Pleno;



• quanto a determinação de restituição aos cofres públicos municipais, verifica-

se  através  do  documento  encaminhado  no  documento  externo  nº 

172762/2016 (fl.  26),  que a  Sra.  ELIANA NOGUEIRA LEÃO DE MORAES, 

Secretária de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de São Pedro 

da  Cipa,  declarou-se  responsável  pela  sanção  apontada  no  Acórdão  nº 

3178/2015-TP;

• verifica-se ainda, que constam no documento externo nº 172762/2016 (fls. 

27/28), comprovante de pagamento aos cofres da Prefeitura Municipal  de 

São Pedro da Cipa, emitido através de DAM, no valor de R$453,97, efetuado 

em 10/09/2015; 

• afirma-se que não foi recolhido o valor devidamente corrigido pelo índice do 

IPCA  na  data  do  efetivo  pagamento,  determinado  no  referido  acórdão, 

permanecendo  um  saldo  de  correção  monetária  de  R$34,96,  conforme 

demonstrativo de controle de sanções em anexo.

 Diante  de  todo  exposto,  sugere-se,  que  o  referido  processo  seja 

encaminhado ao Conselheiro Valter Albano da Silva, para conhecimento e demais 

providências.

É a informação.

Cuiabá-MT, 13 de setembro de 2016.

(Assinatura Digital)

ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções




	PRINCIPAL
	ASSUNTO
	RESPONSÁVEIS

		CONTATO
	2016-09-13T15:18:53-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	ANA KARINA PENA ENDO:62689282100
	CONTROLP




